
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Secretaria da Escola Judicial

EDITAL TRT3/SEJ/BIBL nº 3/2024

A Comissão Organizadora do II Concurso de Monografias da Biblioteca do
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região Escola Judicial, Prêmio Desembargador
Antônio  Álvares  da  Silva  vem  a  público,  em  atendimento  ao  item  6  do  Edital
TRT3/SEJ/BIBL nº 1/2024, informar que:

1. Os membros da Comissão Julgadora, dentro do prazo previsto no item
8.3  do  Edital  TRT3/SEJ/BIBL  nº  1/2024,  encaminharam  as  notas  à  Comissão
Organizadora, via Biblioteca, do Concurso de Monografias da Biblioteca do Tribunal
Regional do Trabalho da 3ª Região Escola Judicial,  Prêmio Desembargador Antônio
Álvares  da  Silva,  com observância  dos  critérios  de  avaliação  previstos  no  referido
edital.

2. Após totalização das notas, e cálculo da média simples, as monografias
foram classificadas entre aqueles com nota inferior a 7,00 (sete) pontos, tidas como
desclassificadas,  e  nota  igual  ou  superior  a  7,00  (sete)  pontos,  tidas  como
classificadas.

3. Em atendimento ao disposto no item 10.1 do Edital TRT3/SEJ/BIBL nº
1/2024, a Comissão Organizadora torna pública a relação dos candidatos classificados,
em ordem alfabética de pseudônimos:

a) Asdrúbal

b) Avlis97

c) Lex Labore
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d) Luisa

e) Plá Rodriguez

f) Salviano Vidal e Francisco Alves

g) Tina Caeiro

h) Yellow Butterfly

4. Todos os demais candidatos não listados foram desclassificados, em
razão da nota final totalizar menos que 7,00 (sete) pontos.

5.  Não sendo  admitido  recurso  contra  as  notas  dadas  pela  Comissão
Julgadora,  serão sumariamente rechaçados quaisquer  requerimentos  de revisão da
classificação, em observância ao item 8.4 do Edital TRT3/SEJ/BIBL nº 1/2024.

6.  Todos  os  candidatos  classificados,  conforme  item  10.2  do  Edital
TRT3/SEJ/BIBL nº 1/2024, receberão certificado de participação, a serem entregues
em cerimônia previamente designada, e terão o artigo incluído no livro a ser editado
pela Editora RTM, conforme item 11.1.6 do referido edital.

7.  Apenas as monografias classificadas serão publicadas na Biblioteca
Digital  do TRT/MG, sendo as demais excluídas dos registros da Escola Judicial,  na
forma do item 12.1 do Edital TRT3/SEJ/BIBL nº 1/2024.

8. Os autores das cinco monografias classificadas mais bem avaliadas
serão condecorados pela direção da Escola Judicial em cerimônia de condecoração.

9. As notas de todos os participantes, classificados ou não, bem como
daqueles a serem premiados, serão divulgadas após a cerimônia de condecoração, no
sítio da Escola Judicial e do TRT da 3ª Região.
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10.  A cerimônia  de  condecoração  e  premiação ocorrerá  no  dia  08  de
novembro de 2024, a partir das 15h, na sede da Escola Judicial, Rua dos Guaicurus,
203, Bairro Centro, nesta capital.

Belo Horizonte, 26 de setembro de 2024.

EMERSON JOSÉ ALVES LAGE
Desembargador Diretor da Escola Judicial
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